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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Buricá 

Terra de Empreendedores 
LEI Nº 763/2021 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR BEM 
IMOVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO PARA A 
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA FAROL DA ESPERANÇA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

  JOÃO RUDINEI SEHNEM, Prefeito Municipal de Boa Vista do Buricá, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar o Lote Urbano Nº 12 da Quadra Nº 11 com área total de 
1.295,45m², situado ao lado ímpar da Avenida Farrapos, a 63,40 metros da esquina com a Avenida Três 
Passos, lado par, na cidade de Boa Vista do Buricá/RS com as seguintes confrontações: NORTE, numa 
linha de 42,94 metros com o lote urbano nº 10, ao SUL, numa linha de 39,47 metros com o lote urbano nº 
14 e noutra linha de 1,50 metros com o lote urbano nº 15, a LESTE, numa linha 50,25 metros com os lotes 
urbanos nº 04 e 22 e a OESTE, uma linha de 25,50 metros a Avenida Farrapos e noutra linha de 13,50 
metros com o lote urbano nº 14, matrícula 5.118 do CRI de Boa Vista do Buricá-RS, para a Associação 
Recreativa Farol da Esperança, inscrito no CNPJ 94.187.978/0001-58, estabelecida á Av. São José SN, 
na cidade de Boa Vista do Buricá/RS. 
  
Art. 2o  - As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas pelo Grupo Farol da Esperança. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO 
BURICÁ/RS, AOS 22 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

        

 

           JOÃO RUDINEI SEHNEM 
                                        Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se: 
 
    
   Fabio Rodrigo Kunrath 
Secretário de Administração 
 

 


